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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021

Processo Licitatório nº.: 091/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 052/2021
Procedimento: Registro de Preços nº.: 031/2021
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Washington Pursino
Gestor da Ata de Registro de Preços: Nilda Maria de Sousa Borges
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[bookmark: _Hlk83734868]Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG 7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DESPORTIVOS DO ALTO PARANAÍBA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 07.502.005/0001-61, situada Rua Farnese Maciel, nº 163, Bairro Centro, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38700-178, telefone (34) 3823-6327, e-mail contato@ligapatense.com, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). ANTONIO EUSTAQUIO DA SILVA, inscrito no CPF nº. 429.690.426-49, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19, Decreto Municipais nº 1.183/2020 e 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 091/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 052/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 031/2021.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ASSOCIAÇÃO OU ENTIDADE ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM, PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR DEMANDA EM CAMPEONATOS E TORNEIOS MUNICIPAIS NAS MODALIDADES: FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, SOCIETY, VÔLEI E BASQUETEBOL.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1.	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2.	Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3.	Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos serviços executados.
3.2.	São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93
4. CLÁUSULA QUARTA – DO  VALOR E DO PAGAMENTO

4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$252.000,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil reais).
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DESPORTIVOS DO ALTO PARANAÍBA

	0001
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO.
	SV
	300
	SE
	585,00
	175.500,00

	0003
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL, NA CATEGORIA FUTSAL LIVRE. INCLUIDO TRANSPORTE E MESÁ
	SV
	300
	SE
	255,00
	76.500,00

	Total do Fornecedor: 252.000,00

	Total Geral: 252.000,00


4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.10. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
6.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA


7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 02 de setembro, de 2022.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


8.1. A contratada deverá designar oficiais de arbitragem devidamente qualificados, com plenas condições fisiológicas e psicológicas, que tenham conhecimentos técnicos e práticos das regras de cada modalidade, em número suficiente para realização das modalidades esportivas, onde os mesmos deverão:
8.1.1. Apresentar-se para os jogos devidamente uniformizados conforme regra de cada modalidade e com antecedência de trinta minutos ao horário programado para o evento;
8.1.2. Ter uma postura de integridade e bom relacionamento com todos os participantes do evento;
8.1.3. Evitar contato com torcedores, atletas e dirigentes das equipes durante as competições;
8.1.4. Ter conhecimento, aplicar e exigir o cumprimento de todas as normas referentes à regra da modalidade, bem como o Regulamento Geral de cada competição;
8.1.5. Não emitir opiniões em público sobre quaisquer assuntos inerentes à competição;
8.1.6. Aplicar corretamente e com imparcialidade as regras do jogo;
8.1.7. Não discutir, confrontar ou provocar contendas com torcedores, atletas e diretores, antes, durante, após as partidas e/ou provas, e jamais emitir opinião contrária às decisões oficializadas pela Comissão Organizadora;
8.1.8. Emitir relatório da partida com letra legível (letra de forma), constando somente os fatos ocorridos na mesma, com clareza e objetividade;
8.1.9. Caso haja algum problema de ordem disciplinar (confusões, tumultos, agressões, etc.) os auxiliares, fiscais e anotadores também deverão emitir o relatório da partida e/ou prova;
8.1.10. Não consumir bebidas alcoólicas, ou utilizar cigarros antes, durante ou após as atividades dentro do espaço destinado à realização do evento;
8.1.11. Ter cuidado com todos os documentos referentes às partidas, como carteiras de identificação, documentos oficiais, súmulas, relatórios e etc., e devolvê-los em prazo hábil e no mesmo estado de conservação encontrado.
8.2. O serviço deverá ser executado de forma a cumprir a programação dos eventos;
8.3. A contratada deverá apresentar ao Chefe de Divisão de Esportes, com seis dias antecedência ao início de cada competição, a lista oficial contendo os nomes de todos os membros de arbitragem que irão atuar nos eventos;
8.4. Convocar, quando requisitado, os membros da equipe de arbitragem para possíveis esclarecimentos provenientes às partidas realizadas;
8.5. A contratada deverá advertir e/ou punir os membros da arbitragem que transgredirem quaisquer normas previstas no regulamento geral e regras de cada modalidade;
8.6. A contratada deverá arcar com todos os custos para execução dos serviços.

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES


9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.	multas;
9.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6.	Extensão das penalidades:
9.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS


10.1. O registro do proponente será cancelado quando:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
10.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
10.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
10.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO COMPETENTE


11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 02 de setembro de 2021.


 
	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys Da Silva Cambraia
Prefeito Municipal


                         
	NILDA MARIA DE SOUSA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo


ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 
DESPORTIVOS DO ALTO PARANAÍBA 
[bookmark: _GoBack]Antonio Eustaquio Da Silva

TESTEMUNHAS: I -  _____________________________________________
Washington Pursino CPF: 098.787.528-01

                               II - ______________________________________________
Lara Da Silva Pereira CPF: 081.886.346-38
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Declaro que i e estou ciente de todo o contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
OAB/MG 128148
Procuradora Gerol
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